
18 2ª feira | 29/Jul/2024 - Edição nº 11701

85672/2024

Secretaria do Turismo

Termo de Inexigibilidade 045:
Descrição do Objeto: A SETU participará da XIX novena em honra a Nossa
Senhora Aparecida, que ocorrerá de 02 a 12 de outubro de 2024. Para isso, será
necessário fornecer um espaço de 10x10 metros com altura mínima de 3,50
metros nas calhas, coberto com lona branca antichamas. O espaço deve incluir
uma área de descanso para os visitantes e um painel de LED P5 de 3 m² e um
outdoor de alta definição na entrada principal do evento.
Prazo: A execução do contrato é de 02/10/2024 a 12/10/2024. O contrato terá
vigência de 30 dias a partir da publicação em Diário Oficial.
Recursos Orçamentários: As despesas serão cobertas pelos recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Estado, conforme abaixo:

Gestão/Unidade: 03700.3702.23.122.21.8224 – Gestão Administrativa – SETU

Fonte de Recursos: 3390.3922 – Exposições, Congressos e Festividades

Programa de Trabalho: 500 – Recursos não Vinculados de Impostos

Elemento de Despesa: R$ 300.000,00
85424/2024

Protocolo n° 22.288.202-8 – Pregão Eletrônico nº 116/2023
CONTRATO N° 006/2024
CONTRATANTE: Governo do Estado, por intermédio da Secretaria de Estado
do Turismo, inscrita no CNPJ nº 49.179.242/0001-83, representada pela Diretora
Geral, Sra. Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão.
CONTRATADO: Tecprinters Tecnologia de Impressão LTDA., CNPJ:
00.809.489/0001-47, representada por Ruy Otto Buss.
OBJETO: Contratação de serviços contínuos de locação de equipamentos
multifuncionais e impressoras, serviços de cópias, digitalização, e softwares,
incluindo instalação, configuração, manutenção, reposição de peças e materiais
de consumo (exceto papel).
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.083.465,60 (valor estimativo, com
pagamentos baseados nos serviços efetivamente prestados).
VIGÊNCIA: 60 meses, podendo ser prorrogado conforme interesse das partes.
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Início em 30 dias para instalação de softwares
e 90 dias para instalação das impressoras após a assinatura do contrato, com
planejamento prévio de instalações e logística.

85744/2024

------------------------------------------------------
CLOSAM SUPERMERCADO LTDA.
Protocolo n.º 21.897.398-1.
Valor total: R$ 116.973,85 (cento e dezesseis mil novecentos e
setenta e três reais e oitenta e cinco centavos).
Vigência: 24/07/2024 até 23/07/2025.
O presente contrato tem por objeto, a aquisição de gêneros alimentícios,
para atender a demanda do Corpo de Bombeiros Militar do Paraná –
CBMPR, oriundo do Pregão Eletrônico n.º 276/2024.
Assinado em 24/07/2024.

------------------------------------------------------
DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA.
Protocolo n.º 22.269.385-3.
Valor total: R$ 18.259,36 (dezoito mil duzentos e cinquenta e nove
reais e trinta e seis centavos).
Vigência: 24/07/2024 até 23/07/2025.
O presente contrato tem por objeto, a aquisição de cama, mesa, banho
e colchões para atender a demanda do Departamento de Polícia Penal –
DEPPEN, oriundo do Pregão Eletrônico Pregão n.º38/2023.
Assinado em 24/07/2024.

------------------------------------------------------
FENIXCOMERCIAL LTDA.
Protocolo n.º 22.269.385-3.
Valor total: R$ 44.080,00 (quarenta e quatro mil e oitenta reais).
Vigência: 24/07/2024 até 23/07/2025.
O presente contrato tem por objeto, a aquisição de cama, mesa, banho
e colchões para atender a demanda do Departamento de Polícia Penal –
DEPPEN, oriundo do Pregão Eletrônico Pregão n.º38/2023.
Assinado em 24/07/2024.

------------------------------------------------------
KARILAINE CONFECCOES LTDA.
Protocolo n.º 22.269.385-3.
Valor total: R$ 3.614.447,20 (três milhões seiscentos e quatorze mil
quatrocentos e quarenta e sete reais e vinte centavos).
Vigência: 24/07/2024 até 23/07/2025.
O presente contrato tem por objeto, a aquisição de cama, mesa, banho
e colchões para atender a demanda do Departamento de Polícia Penal –
DEPPEN, oriundo do Pregão Eletrônico Pregão n.º38/2023.
Assinado em 24/07/2024.

------------------------------------------------------
KARRISON SERVIÇOS.
Protocolo n.º 22.342.265-9.
Vigência: 02/08/2024 até 01/08/2025.
Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de
vigência do Contrato nº 0703/2023 – GMS Nº 3860/2023, referente a
prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva dos
equipamentos de academia para atender as necessidades da
SESP/SEDE.
Assinado em 25/07/2024.

------------------------------------------------------
TECPRINTERS TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO LTDA.
Protocolo n.º 22.229.826-1.
Valor mensal: R$ 141.138,06 (cento e quarenta e um mil, cento e
trinta e oito reais e seis centavos)
Vigência: 26/07/2024 até 25/07/2029.
O presente contrato tem por objeto, a contratação de serviços de
locação de equipamentos multifuncionais e impressoras
(monocromáticas e colorida) e serviços de cópias, de digitalização, de
softwares que compõe a solução, incluindo o fornecimento dos
equipamentos (novos, sem uso e em linha de fabricação) bem como
instalação, configuração e gestão dos equipamentos e softwares,
conjuntamente com a manutenção preventiva e corretiva, reposição de
peças e de todo o material de consumo necessário ao perfeito
funcionamento dos equipamentos, exceto papel, instalação de softwares
necessários, para atender a demanda do Departamento de Polícia Penal
– DEPPEN, oriundo do Pregão Eletrônico n.º 116/2023.
Assinado em 26/07/2024.

------------------------------------------------------
WALDYR PERIM E GIANNA LEPRE PERIM.
Protocolo n.º 22.176.152-9.
Valor mensal: R$ 141.138,06 (cento e quarenta e um mil, cento e
trinta e oito reais e seis centavos)
Vigência: 20/09/2024 até 19/09/2025.
O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do prazo
de vigência do Contrato nº 0814/2023, referente a locação de imóvel
para abrigar a Divisão Estadual de Narcóticos _ DENARC no Município
de Londrina.
Assinado em 25/07/2024.

Receita Estadual do Paraná

EXTRATO DE CONVÊNIO

TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICANº 042/2024 – SEFA/
REPR/MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
PROTOCOLO: SID nº 22.232.493-3
PARTÍCIPES: ESTADODOPARANÁ, por intermédio da RECEITAESTADUAL
DO PARANÁ, CNPJ n° 78.393.592/0001-46, com interveniência e anuência da
SECRETARIADEESTADODAFAZENDA–SEFA,CNPJ nº 76.416.890/0001-89,
e o MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ, CNPJ nº 75.741.330-0001-37.

OBJETO: Conjugação de esorços entre as partes, a mde estabelecer o intercâmbio
de inormações/dados entre si, visando otimizar as atividades de arrecadação e de
scalização de tributos, na orma das obrigações doravante estabelecidas (Portal
dos Municípios).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Decreto
Estadual nº 10.086, de 17 de janeiro de 2022; Lei Complementar nº 105, de 10
de janeiro de 2001; art. 6º, § 4º, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de
1990; e art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei Federal n° 5.172, de 25 de
outubro de 1966).
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses – início em 29/07/2024 e término em 29/07/2029.
DATAASSINATURA: 11 de julho de 2024.
SIGNATÁRIOS: Suzane Aparecida Gambetta Dobjenski (Diretora da Receita

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ 

INSPETORIA GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
REGIME ESPECIAL Nº 8.062/2024 

PROTOCOLO: 21.933.998-4 
BENEFICIÁRIA: LIGGA TELECOMUNICAÇÕES S.A. 
CAD/ICMS: 902.33099-28                  CNPJ: 04.368.865/0001-66 
ENDEREÇO: Av. Vicente Machado, 1.001, Andar Térreo - Batel – Curitiba - PR 
EMENTA: 1ª Alteração do Regime Especial nº 6.348/2019. Obrigações 
acessórias. Dispensa de emissão de Nota Fiscal na movimentação de materiais, 
equipamentos e acessórios de uso específico nas atividades de telecomunicação. 
Prorrogação 
Diante do previsto nos artigos 98 a 106 do Regulamento do ICMS – RICMS/PR, 
e demais requisitos da legislação, o Regime Especial nº 6.348/2019 passa a 
vigorar com as alterações que seguem. 
1. O preâmbulo passa a vigorar com o seguinte teor: 
“BENEFICIÁRIA: LIGGA TELECOMUNICAÇÕES S.A. 
CAD/ICMS: 902.33099-28                  CNPJ: 04.368.865/0001-66 
ENDEREÇO: Av. Vicente Machado, 1.001, Andar Térreo - Batel – Curitiba – 
PR” 
2. O prazo final de eficácia previsto no subitem 3.1. do Regime Especial fica 
alterado para 30 de junho de 2029. 
3. Este Regime Especial de alteração entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado, com efeito retroativo a partir de 1º de julho de 2024. 
4. A Beneficiária deverá lavrar termo no Registro de Ocorrências Eletrônico - RO-
e, mencionando o número deste Regime Especial, sua descrição sucinta, e o 
período de vigência. 
5. Permanecem em vigor as demais disposições do Regime Especial nº 
6.348/2019. 
A Diretora da Receita Estadual do Paraná e a Beneficiária firmam este
instrumento. 
Curitiba, 8 de julho de 2024. 

Suzane Aparecida Gambetta Dobjenski 
Diretora da Receita Estadual 
Ligga Telecomunicações S.A. 

Beneficiária
85514/2024
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